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ESTADO DE MINAS GERAIS

VEREADOR PROFESSOR SAMUEL GAZOLLA LIMA
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O Vereador que abaixo assina requer, na forma regimental e apds aprovacéo plenaria, o
envio de correspondéncia ao Excelentissimo Senhor prefeito municipal, e a Secretaria Municipal
de Educagéo, para apresentar proposta aos educadores do municipio para a reviséo do prémio
por assiduidade, instituido pela Lei Complementar niimero 160 de 11 de dezembro de 2013, que
“Institui Gratificagdo por Assiduidade a Docéncia, vélida no periodo de janeiro de 2014 a
dezembro 2014,

JUSTIFICATIVA

A instituicao da gratificagéo por assiduidade foi um avango na valoriza¢io dos educadores,
principalmente aqueles que estéo dentro de sala de aula. Neste momento, é importante reavaliar
este instrumento. Como alternativa, gostaria de sugerir fazer uma pesquisa entre os educadores
da rede municipal de ensino sobre este periodo em que a gratificagéo esta em vigor e, além disso,
sugerir também que possa haver uma flexibilizacéo do incentivo, considerando um nimero de dias
para que o educador nédo perca o beneficio e verificar a possibilidade de estendé-lo a todos os
profissionais da rede municipal de ensino.

Espero contar com o apoio dos nobres Pares e o pronto atendimento por parte do ilustre
prefeito.

Atenciosamente,

Flenario "Vereador Lincoin Rodrigues Costa”, da Camara Municipal de Ub4, aos 27 de
outubro de 2014,

VEREADOR SOR SAMUEL GAZOLLA LIMA
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